[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N° 106, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo a participar da 16ª Campanha Show de Prêmios, promovida pela CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas de Frederico Westphalen.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir e doar bens a CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas do município de Frederico Westphalen/RS,  até o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinados a premiação da 16ª Campanha Show de Prêmios do exercício de 2017, promovida pela Entidade em parceria com o Município.
§ 1º. Os bens a serem adquiridos e doados pelo município, serão definidos em Decreto do Poder Executivo Municipal, em comum acordo com a CDL.
§ 2º. A doação dos bens será precedida de celebração de termo específico entre os partícipes.

Art. 2º Compete à CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas de Frederico Westphalen:
I - Promover a 16ª edição da campanha “Show de Prêmios 2017 da CDL”;
II - Gerir, juntamente com a Administração Pública Municipal, o Programa de Estímulo à Emissão de Notas Fiscais.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal vigente, conforme segue:

Órgão 04 – Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade 01 – Manutenção Secretaria Municipal da Fazenda
Atividade 2.015 – Incentivo a emissão de nota fiscal
Elemento 3390.31.00.00.00.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dezessete.




________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
________________________________
LUIS PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



___________________________________
PAULO RICARDO DONIN DE LIMA
Sec. Mun. de Indústria, Comércio e Turismo

Ofício nº 903/2017 GAB 				Frederico Westphalen, 23 de Outubro de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a vossa excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda câmara municipal, o projeto de lei nº 106/2017, que autoriza o poder executivo a adquirir e doar bens que servirão como premiação na realização da Campanha Show de Prêmios de Frederico Westphalen, edição 2017.

A CDL – CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS está inserida no contexto histórico de Frederico Westphalen, congregando lojistas e prestadores de serviço. 

A campanha “Show de Prêmios”, realizada pela CDL, já se tornou tradicional e reconhecida no município e região, realizando sua 16ª edição em 2017. Esta campanha visa, entre outros, alavancar as vendas do comércio local, possibilitar aumento na arrecadação de impostos e contribuir nos investimentos do Poder Público Municipal em melhorias do interesse de toda a população frederiquense, além de preservar o município como Polo Regional, dando respaldo e reconhecimento.

A ajuda prestada pelo Município reverterá no aumento nas vendas no comércio local, atraindo consumidores da região, com a preservação dos empregos atuais, geração de mais empregos e aumento da receita para os cofres públicos municipais.

Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime de urgência para a sua tramitação, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.

Atenciosamente,



_________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
